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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços n° 	 
Pregão Eletrônico n° 2025.11.11.1 - SRP 

O MUNICÍPIO DE PORTEIRAS/CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 07.654.114/0001-02, através do Fundo Municipal de Educação, neste ato representado por 
sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Mana Edileuza Ferreira Miranda, residente e domiciliada na Cidade de 
Porteiras/CE, daqui por diante denominado de ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA, e de outro lado a empresa 

estabelecida 	 na 
inscrita no CNPJ/MF sob o n 	° 

neste ato representada por 	  
portador(a) do CPF n° 	 , daqui por diante denominado de DETENTOR(A) DO REGISTRO 
DE PREÇOS, considerando o julgamento do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n° 
2025.11.11.1 - SRP, RESOLVE registrar os preços da empresa acima qualificada, de acordo com a 
classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Edital da licitação que decorreu esta Ata 
de Registro de Preços, que vai assinada pela Ordenadora de Despesa da Fundo Municipal de Educação, órgão 
gerenciador e participante e pelo representante legal do Detentor do Registro de Preços, qualificados e 
relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL  
1 .1 - O presente instrumento fundamenta-se: 
- No Pregão Eletrônico n°2025.11.11.1 - SRP. 

II - Na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e pelo Decreto Federal n° 11.462, de 31 de março de 2023, 
observados os termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto o Registro de preços para futuras e eventuais AQUISIÇÃO DE 
LIVROS DIDÁTICOS PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL 1 E II E EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS (EJA), DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTEIRAS/CE, conforme especificações e quantidades constantes no 
Anexo 1 (Termo de Referência) do Edital Convocatório, discriminado no quadro abaixo: 

Lote XX - xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total 

Total 

2.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, exclusivamente por seu intermédio, 
podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência 
para contratação em igualdade de condições. 
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2.3 - Este instrumento será assinado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Fundo Municipal de Educação, 
órgão participante e gestor do Registro de Preços ou, por delegação, por seu substituto legal e pelo(s) 
representante(s) do(s) fornecedor(es) legalmente credenciado(s) e identificado(s) e pelos representantes dos 
órgãos participantes, caso houver. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR  
3.1 - O Município de PORTEIRAS/CE, através da Fundo Municipal de Educação será o órgão gerenciador da 
Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
4.1 - O Município de PORTEIRAS/CE, através Fundo Municipal de Educação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
5.1 - O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano,  contado a partir da sua 
assinatura pela contratada, estando sua eficácia condicionada à publicação do seu extrato nos termos do art. 
94, da Lei n° 14.133/2021, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que por acordo entre as partes e 
comprovado o preço vantajoso. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO, DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS  
6.1 - Durante a vigência do Registro de Preços, a gestão e a fiscalização da ARP serão realizadas por 
servidores designados por portaria empós celebrada a Ata. 
6.2 - O objeto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e o fornecedor devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
6.5 - Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Fundo Municipal de Educação poderá convocar o 
representante da empresa detentora de registro de preços para reunião inicial, para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.6 - A execução da ARP deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da ARP, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.7 - O fiscal da ARP acompanhará a sua execução, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no instrumento, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
6.7.1 - O fiscal da ARP anotará no histórico de gerenciamento da ARP todas as ocorrências relacionadas à 
execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.7.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal da ARP emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para o feito. 
6.7.3 - O fiscal da ARP informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. 
6.7.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do objeto nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor da ARP. 
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6.7.5 - O fiscal comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término da vigência da ARP sob sua responsabilidade, 
com vistas à prorrogação tempestiva, se for o caso. 
6.8 - O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da detentora do registro de preços, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamentos e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.8.1 - Caso ocorra descumprimento das obrigações, o fiscal atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
6.9 - O gestor da ARP coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do objeto 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da ARP, a exemplo da ordem 
de compra, do registro de ocorrências, de alteração ou prorrogação, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do objeto para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.9.1 - O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da detentora do registro de preços 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.9.2 - O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do objeto e às medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 
6.9.3 - O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela detentora do registro de preços, com menção ao 
seu desempenho na execução do objeto, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de ateste de cumprimento de obrigações. 
6.9.4 - O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.10 - Competirá à Fundo Municipal de Educação, por meio de seu titular, o gerenciamento dos preços 
registrados com a respectiva apreciação dos pedidos de adesão feitos por outros órgãos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
7.1 - Em decorrência da publicação desta Ata, a Fundo Municipal de Educação poderá contratar os 
bens/produtos diretamente aos fornecedores com preços registrados, por meio da formalização de contrato, 
ordem de compra e de emissão de nota de empenho, ou aplicar as penalidades previstas no caso de recusa do 
detentor de registro de preços em entregar os bens/produtos ou executar os serviços no prazo estabelecido. 
7.2 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública, na condição de órgão interessado, mediante autorização prévia do órgão gerenciador e 
do fornecedor. 
7.2.1 - O órgão que aderir ao registro de preços, quando autorizado, poderá adquirir até 50% (cinquenta por 
centol  dos quantitativos registrados em ata, de uma só vez ou parceladamente. 
7.2.2 - A totalidade das contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços, nas condições 
previstas no item anterior, independentemente da quantidade de adesões, não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços. 
7.2.3 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprímento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão ou entidade gerenciadora. 
7.2.4 - Os órgãos e entidades interessados deverão efetivar a contratação em até 90 (noventa) dias,  contados 
a partir da autorização do órgão ou entidade gerenciadora do registro de preços, observado o prazo de vigência 
da ata. 
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7.2.5 - A comunicação ao órgão ou entidade gerenciadora do registro de preços acerca do cumprimento •õ 
prazo previsto no subitem anterior será providenciada pelo órgão e entidade não participantes até o quinto dia 
útil após a contratação. 
7.3 - Caberá ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para utilização da Ata por outros órgãos da 
Administração Pública, proceder à indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida ordem de 
classificação. 
7.4 - O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços recusando-
se a fornecer o objeto licitado, não aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem 
superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar 
com a Administração e, ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado, terá o seu registro 
cancelado. 

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES  
8.1 - Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes 
no Decreto Federal n° 11.462, de 31 de março de 2023, bem como as previstas na Minuta do Contrato, Anexo 
V do Edital Convocatório. 
8.2 - Competirá à Fundo Municipal de Educação, órgão gestor do presente Sistema de Registro de Preços, o 
controle e administração do mesmo, em especial, as atribuições estabelecidas no Edital. 
8.3 - Caberá ao órgão participante e ao órgão que venha a aderir ao presente SRP, as atribuições que lhe são 
conferidas nos termos do Decreto Federal n° 11.462, de 31 de março de 2023. 
8.4 - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a: 
a) Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços, 
bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua 
vigência. 
b) Fornecer os bens/serviços ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos órgãos ou 
entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no instrumento 
contratual. 
c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a 
pretensão de órgão/entidade não participante (carona/adesão). 

CLÁUSULA NONA - DOS PREÇOS REGISTRADOS  
9.1 . Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais 
estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços e servirão de base para futuras contratações, 
observada as condições de mercado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
10.1 - Os preços poderão ser revisados em decorrência das disposições contidas na alínea "d", do inciso II, do 
artigo 124 e no artigo 134 da Lei n°14.133, de 01 de abril de 2021. 
10.2 - Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
10.2.1 - Após o interregno de um ano, desde que haja solicitação do detentor do registro, os preços iniciais 
poderão ser reajustados, mediante a aplicação do índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
10.2.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
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10.2.3 - O reajuste deverá ser requerido pelo detentor do registro de preços antes da prorrogação da Ata de 
Registro de Preços ou antes de decorrido novo marco para reajustamento dos preços. 
10.2.4 - Caso o detentor do registro de preços não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste. 
10.2.5 - Caso o índice informado acima venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor à época. 
10.2.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial para 
reajustamento dos preços. 
10.3 - O órgão gerenciador da ata, ao constatar a existência de preço registrado acima do mercado, deverá 
adotar as providências contidas no Decreto Federal n° 11.462, de 31 de março de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DOS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO PREÇO DA 
LICITANTE VENCEDORA E DOS QUE MANTIVERAM SUA PROPOSTA ORIGINAL  
11.1 - Conforme previsto no Art. 18, do Decreto Federal n° 11.462, de 31 de março de 2023, o registro dos 
licitantes que aceitaram cotar os bens ou serviços com preços iguais ao da(s) licitante(s) vencedora(s) e os que 
mantiveram sua proposta original, na sequência da classificação do certame é o seguinte: 

ACEITARAM COTAR OS PREÇOS IGUAIS AO DA VENCEDORA 
Ordem 
Classificação 

de 

Empresa: 
CNPJ: 

MANTIVERAM SUA PROPOSTA ORIGINAL 
Ordem 
Classificação 

de 

Empresa: 
CNPJ: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS  
12.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 
12.2 - O remanejamento somente poderá ser feito: 
12.2.1 - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
12.2.2 - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
12.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
12.4 - Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 
12.5 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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12.6 - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
12.7 - Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
13.1 - Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas 
nos artigos 28 e 29 do Decreto Federal n° 11.462, de 31 de março de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO  
14.1 - As aquisições dos bens ou prestação de serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços 
serão formalizadas por meio de instrumento contratual, a ser celebrado entre o(s) órgão(s) participante(s) e o(s) 
licitante(s) vencedor(es). 
14.2 - Caso o licitante classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido pelo órgão participante 
ou se recuse a efetuar o fornecimento/serviço, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais 
sanções previstas em lei e no instrumento contratual. 
14.3- No caso citado no item anterior, será convocado, sucessivamente por ordem de classificação, os demais 
fornecedores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA ENTREGA/EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO  
15.1 - Quanto à entregalexecução: 
15.1.1 - O objeto deverá ser entregue/executado em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
instrumento, nos locais indicados no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital, assim como no Contrato a ser 
firmado. 
15.1.2 - O prazo de entrega/execução do objeto a ser adquirido/contratado pelos Órgãos Participantes do 
presente SRP (Sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo 1 - Termo de 
Referência, assim como no Anexo V - Minuta do Contrato. 
15.1.3 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado 
pelo órgão gerenciador e/ou participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de 
entrega/execução e recebimento do objeto contratado. 
15.1.4 - O objeto deverá ser entregue/executado rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não 
observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indenização por parte da contratada. 
15.1.5 - A Contratante designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da 
entrega/execução e a conferência desta com as especificações contidas no Anexo 1 - Termo de Referência. 
Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações exigidas, o recebimento do mesmo será rejeitado. 
15.2 - Quanto ao recebimento: 
15.2.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto 
com as especificações do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do contrato, 
devendo ser feito por servidor do órgão gestor/órgão participante, do setor que procederá a conferência. 
15.2.2 - DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, por 
servidor do setor do órgão que procederá a conferência, certificando-se de que todas as condições, qualidade e 
quantidade estabelecidas foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeições e consequente 
aceitação das notas fiscais ("atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
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CIDADE 
QUE CUIDA 

15.2.3 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que 
estiverem em desacordo com as especificações exigidas. 
15.2.4 - A Contratada deverá providenciar a troca/substituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máximo 
de 72 (setenta e duas) horas, a contar do registro da ocorrência. 
15.2.5 - A eventual rejeição do produto/serviço, por estar em desacordo com as especificações, não justificará 
possível atraso no prazo de entrega/execução fixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sanções previstas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO PAGAMENTO  
16.1 - Forma de Pagamento 
16.1.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela contratada. 
16.1.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
16.2 - Prazo de Pagamento 
16.2.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,  contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura. 
16.2.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
16.3 - Condições de Pagamento 
16.3.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto no instrumento contratual. 
16.3.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
16.3.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a contratante; 
16.3.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n°14.133/2021. 
16.3.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
16.3.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
16.3.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
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contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
16.3.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
16.3.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
16.3.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
16.3.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
16,3.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
17.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o detentor do registro de preços 
que: 
a) Der causa à inexecução parcial do objeto; 
b) Der causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do objeto; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do objeto; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do objeto; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 
17.2 - Serão aplicadas ao detentor do registro de preços que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
17.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do objeto, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei n° 14.133, de 2021); 
17.2.2 -,Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei n° 
14.133, de 2021); 
17.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n° 14.133, de 2021). 
17.2.4 - Multa: 
17.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 20 (vinte) dias; 
17.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei no. 
14.133, de 2021. 
17.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto, no caso de inexecução total do 
objeto. 
17.3 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n° 14.133, de 2021). 
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17.4 - Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, § 70, da Lei n° 14.133, de 2021). 
17.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021). 
17.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, § 80, 
da Lei n° 14.133, de 2021). 
17.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
17.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
17.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
17.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
17.8 - A personalidade jurídica do detentor do registro de preços poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°14.133, de 2021). 
17.9 - O Órgão Gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
17.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
17.11 - Os débitos do detentor do registro de preços para com a Administração, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo instrumento ou de outros 
instrumentos administrativos que o detentor do registro de preços possua com o Município, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DE ATUAÇÃO CONFORME A LGPD  
18.1 - A partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa, a empresa passa a ser obrigada a cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de 

CNPJ:07.654.114/0001/02 CGC: 06.920.279-06 
Rua Mestre Zuca, 16, Centro - CEP 63 270-000 - FONE: (88) 3557- 1253/1254 



PORTEIRAS 
PREFEITURA, 

CIDADE 
QUE CUIDA 

agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em razão do certame ou da ata 
de registro de preços firmada. 
18.1.1 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60  da LGPD, vedado seu compartilhamento com terceiros, 
ressalvados contratos específicos para tratamento de dados firmados de acordo com os ditames dessa Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO  
19.1 - Fica eleito o foro do Município de Porteiras, Estado do Ceará, para conhecer das questões relacionadas 
com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar 
pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

PORTEIRAS/CE, 	  

Órgão Gerenciador 

Órgão Participante 

Empresa Detentora do Registo de Preços 

TESTEMUNHAS: 

1) 	 CPF 	  

2) 	 CPF 	  
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